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O
PROJETO DE 
LEI DE 
DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS

Marcos Legais



Constituição Federal

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.



Lei Orgânica
Município de São Luís

Art. 118. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.



Lei Complementar Nº 101/2000 - LRF

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o 
disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e:
I - disporá também sobre:
• Equilíbrio Fiscal
• Limitação de Empenho
• Avaliação dos Resultados dos Programas
• Transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas
• Anexos: Metas Fiscais e Riscos Fiscais



Objeto

O
PROJETO DE 
LEI DE 
DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS



Dispor sobre as Diretrizes 
para a Elaboração e Execução 
da Lei Orçamentária de 2024 
e dá outras providências. 

A Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO

Objeto 



Objetivo

O
PROJETO DE 
LEI DE 
DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS



Programação 
Orçamentária
das Ações

LOAPPA
Diretrizes
Objetivos
Metas

LDO
Metas
Prioridades

Programas
Ações

10



2. Aspectos
Metodológicos
do Projeto



Fatores Macroeconômicos de Cálculo

PIB IPCA



Indicadores Macroeconômicos

Fonte: Boletim Focus – 03 de março de 2023



Cenário das Principais Receitas

Próprias Transferidas



Receitas 
Transferidas 



Receitas 
Transferidas 



Receitas 
Próprias



Receitas 
Próprias



Aspectos 
Importantes



Pontos Relevantes
Art. 4º
§ 5º As metas físicas serão indicadas de forma 
setorizada, segundo a respectiva ação, em seu 
detalhamento por projeto, atividade ou 
operação especial, sendo que os projetos e/ou 
as atividades que envolverem e beneficiarem 
mais de uma região administrativa do Município 
poderão ser padronizados, para atender às 
diretrizes do plano diretor.



Pontos Relevantes
Art. 31
§3º o provimento de cargos e funções relativos aos 
concursos vigentes e os que serão autorizados no 
decorrer do exercício de 2024, será realizado 
conforme os limites orçamentários constantes de 
anexo específico da Lei Orçamentária de 2024, cujos 
valores deverão constar de programação 
orçamentária específica e ser compatíveis com os 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.



Pontos Relevantes
Art. 53
O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 
gastos com inativos, não poderá ultrapassar 4,5% 
(quatro e meio por cento) relativo ao somatório da 
Receita Tributária e das Transferências previstas no § 
5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efetivamente 
realizadas no exercício anterior, em conformidade 
com o art. 29-A da Constituição Federal, e art. 121-A 
da Lei Orgânica do Município.



Pontos Relevantes
Art. 53
Parágrafo único. Existindo parcelamento de débitos 
de responsabilidade do Poder Legislativo Municipal 
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
que sejam retidos diretamente nas transferências do 
Fundo de Participação (FPM), fica o Poder Executivo 
autorizado a deduzir do percentual a que se refere o 
caput, o valor correspondente à parcela do aludido 
débito, para efeito de compensação e objetivando 
cumprir o referido limite legal.



Pontos Relevantes
Art. 54
Fica garantida a inclusão no cálculo do 
repasse financeiro para a Câmara Municipal de 
São Luís, a Receita obtida na arrecadação da 
contribuição da Previdência Própria do Poder 
Executivo.



“O espírito da responsabilidade 
fiscal pode ser resumido numa 
frase: nós não podemos gastar 
mais do que aquilo que temos 
capacidade de arrecadar.”

Felipe Salto
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